
 
 

EDITAL 
 

Jorge Ferreira Pato, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e torna 

público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 

de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 2025-

2029, realizada em 30 de abril de 2026, as seguintes deliberações: .....................................................  

 

PONTO 2 - APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 9 DE ABRIL DE 2026 ...........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 9 de 

abril de 2026, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores; ..........................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 9 de abril de 2026, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA N.º 57 – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – CONSOLIDAÇÃO DA MOBILIDADE INTERCARREIRAS ...................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação | Proposta n.º 57 – Mandato 2025/2029, apresentada pelo Presidente da 

Câmara, datada de 23 de abril de 2026, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, 

a consolidação da mobilidade, na modalidade de mobilidade intercarreiras, na carreira e categoria de 

Assistente Técnico na área Administrativa, integrada na subunidade Administrativa e de Atendimento 

da Divisão Administrativa e Jurídica, com a 1.ª posição remuneratória da carreira de assistente 

técnico, nível 7 da tabela remuneratória única, correspondente a 1.035,63 € (mil e trinta e cinco euros 

e sessenta e três cêntimos) da trabalhadora Catarina Soares, detentora de contrato de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado. ...........................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA N.º 58 – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO ANUAL DO PLANO DE PREVENÇÃO 

DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO ...................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar nos termos e ao abrigo da alínea b) do n.º 4 do artigo 6.º do RGPC, o Relatório de 

Avaliação Anual do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do Município 

de Oliveira do Bairro, anexo à Informação | Proposta N.º 58 – Mandato 2025/2029, apresentada pelo 



 
 

Presidente da Câmara, datada de 24 de abril de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzido 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

2.º - Comunicar o mesmo ao membro do Governo responsável pela tutela, para conhecimento, e aos 

serviços de inspeção da área governativa, bem como ao MENAC através da respetiva plataforma 

eletrónica, nos termos previstos nos n.os 7 e 9 do artigo 6.º do RGCP. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA PELA 

VEREADORA DO PELOURO – FESTA DA CRIANÇA DE OLIVEIRA DO BAIRRO | UTILIZAÇÃO DE 

ESPAÇOS E VALOR DE PARTICIPAÇÃO – PESSOAS SINGULARES OU COLETIVAS, NACIONAIS 

OU ESTRANGEIRAS, DETENTORAS DE TÍTULO VÁLIDO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

COMERCIAL DE VENDA AMBULANTE ................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o proposto na Informação 

| Proposta – Mandato 2025-2029, apresentada pela Vereadora do Pelouro, datada de 23 de abril de 

2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos 

exarados. .................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 30 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO INVESTIMENTO – ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA E RECREATIVA COM FISGAS ..............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Atlética e Recreativa com Fisgas, no 

âmbito da Medida de Apoio ao Investimento, no valor de até 412,70€ (quatrocentos e doze euros e 

setenta cêntimos), nos termos e condições descritos na Informação/Proposta n.º 30 | GAV, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - O beneficiário fica obrigado a adquirir os equipamentos no prazo de 180 dias a contar da data da 

assinatura do protocolo de Cooperação Financeira, sob pena de caducidade do apoio; ......................  

3.º - Designar o Chefe de Serviço Filipe Pedro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

4.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Investimento, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ..................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 31 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – AGRUPAMENTO 970 SÃO PEDRO DA 

PALHAÇA ................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  



 
 

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Corpo Nacional de Escutas - 

Agrupamento 970 S. Pedro da Palhaça, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento 

Associativo Geral para o ano 2026, no valor de 3.500,00€ (três mil e quinhentos euros), nos termos e 

condições descritos na Informação/Proposta n.º 31 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à 

Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais; ......................................................................................................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 32 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – NÚCLEO DE OLIVEIRA DO BAIRRO DA LIGA 

DOS COMBATENTES ............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Núcleo de Oliveira do Bairro da Liga 

dos Combatentes, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 

2026, no valor de 1.000,00€ (mil euros), nos termos e condições descritos na Informação/Proposta 

n.º 32 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 33 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – CASA DO POVO DO TROVISCAL ....................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Casa do Povo do Troviscal, no âmbito 

da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2026, no valor de 1.500,00€ 

(mil e quinhentos euros), nos termos e condições descritos na Informação/Proposta n.º 33 | GAV, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  



 
 

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 34 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL - CORPO NACIONAL DE ESCUTAS 

AGRUPAMENTO 480 DO TROVISCAL .................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Corpo Nacional de Escutas - 

Agrupamento 480 do Troviscal, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral 

para o ano 2026, no valor de 3.500,00€ (três mil e quinhentos euros), nos termos e condições 

descritos na Informação/Proposta n.º 34 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, 

datada de 27 de abril de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais; ......................................................................................................................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 35 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO ESCUTISMO – AGRUPAMENTO 970 SÃO PEDRO DA PALHAÇA ...............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Agrupamento 970 São Pedro da Palhaça, no 

âmbito da Medida de Apoio ao Escutismo, no valor de 1.440,00€ (mil quatrocentos e quarenta euros), 

correspondente à formação de 72 elementos, nos termos e condições descritos na 

Informação/Proposta n.º 35 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de 

abril de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................  

2.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Escutismo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 37 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO ESCUTISMO – AGRUPAMENTO 480 DO TROVISCAL .................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  



 
 

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Agrupamento 480 do Troviscal, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Escutismo, no valor de 1.600,00€ (mil e seiscentos euros), correspondente à 

formação de 80 elementos, nos termos e condições descritos na Informação/Proposta n.º 37 | GAV, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Escutismo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 39 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO INVESTIMENTO – GRUPO CORAL DE OIÃ ...................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Grupo Coral de Oiã, no âmbito da Medida de 

Apoio ao Investimento, no valor de até 280,00€ (duzentos e oitenta euros), nos termos e condições 

descritos na Informação/Proposta n.º 39 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, 

datada de 27 de abril de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais; ......................................................................................................................................................  

2.º - O beneficiário fica obrigado a adquirir os equipamentos no prazo de 180 dias a contar da data da 

assinatura do protocolo de Cooperação Financeira, sob pena de caducidade do apoio; ......................  

3.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestor do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

4.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Investimento, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ..................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 40 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO INVESTIMENTO – CENTRO SOCIAL PAROQUIAL S. PEDRO DA PALHAÇA .............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Centro Social e Paroquial S. Pedro da Palhaça, 

no âmbito da Medida de Apoio ao Investimento, no valor de até 26.042,96€ (vinte e seis mil e quarenta 

e dois euros e noventa e seis cêntimos), nos termos e condições descritos na Informação/Proposta 

n.º 40 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - O beneficiário fica obrigado a adquirir os equipamentos no prazo de 180 dias a contar da data da 

assinatura do protocolo de Cooperação Financeira, sob pena de caducidade do apoio; ......................  



 
 

3.º - Designar a Técnica Superior Inês Carvalho Vieira Diniz, como gestor do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

4.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Investimento, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ..................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 41 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO GRUPO CORAL DE OIÃ ..........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Grupo Coral de Oiã, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2026, no valor de 2.000,00€ (dois 

mil euros), nos termos e condições descritos na Informação/Proposta n.º 41 | GAV, apresentada pelo 

Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 42 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO INVESTIMENTO – GRUPO FOLCLÓRICO SÃO PEDRO DA PALHAÇA .......................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Grupo Folclórico São Pedro da 

Palhaça, no âmbito da Medida de Apoio ao Investimento, no valor de até 1.328,40€ (mil trezentos e 

vinte e oito euros e quarenta cêntimos), nos termos e condições descritos na Informação/Proposta n.º 

42 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - O beneficiário fica obrigado a adquirir os equipamentos no prazo de 180 dias a contar da data da 

assinatura do protocolo de Cooperação Financeira, sob pena de caducidade do apoio; ......................  

3.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestor do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

4.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Investimento, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ..................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 44 | GAV – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA 

PELO GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – 



 
 

APOIO NÃO FINANCEIRO – FIM DE SEMANA DIFERENTE – ASSOCIAÇÃO JOVEM OIANENSE ..  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o teor da proposta 

constante da Informação/Proposta n.º 44 | GAV – Mandato 2025/2029, apresentada pelo Gabinete de 

Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. ............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 45 | GAV – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA 

PELO GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – 

MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO DE PAIS 

“OS AMIGUINHOS” BUSTOS .................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Pais “Os Amiguinhos” de Bustos, 

no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2026, no valor de 

500,00€ (quinhentos euros), nos termos e condições descritos na Informação/Proposta n.º 45 | GAV 

– Mandato 2025/2029, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 

2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................  

2.º - Designar a Técnica Superior Joana Soares, como gestora do contrato, para efeitos do disposto 

no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 46 | GAV – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA 

PELO GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – 

MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – AGRUPAMENTO DE 

ESCUTEIROS 1143 S. SIMÃO OIÃ ........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Agrupamento de Escuteiros 1143 S. Simão de 

Oiã, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2026, no valor 

de 3.500,00€ (três mil e quinhentos euros), nos termos e condições descritos na Informação/Proposta 

n.º 46 | GAV – Mandato 2025/2029, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 

de abril de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .............  

2.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 47 | GAV – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA 



 
 

PELO GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – 

MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ATÓMICOS SPORT 

CLUBE .....................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro aos Atómicos Sport Clube, no âmbito da Medida de 

Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2026, no valor de 6.000,00€ (seis mil euros), 

nos termos e condições descritos na Informação/Proposta n.º 47 | GAV – Mandato 2025/2029, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Designar o Chefe de Serviço Filipe Pedro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 48 | GAV – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA 

PELO GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – 

MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – CLUBE DE GINÁSTICA DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO ...........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Clube de Ginástica de Oliveira do Bairro, no 

âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2026, no valor de 

6.000,00€ (seis mil euros), nos termos e condições descritos na Informação/Proposta n.º 48 | GAV – 

Mandato 2025/2029, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 2026, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .........................................  

2.º - Designar o Chefe de Serviço Filipe Pedro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 49 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – NORMAS DE ADESÃO, INSCRIÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 

EXPOBAIRRADA 2026 ...........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o proposto na 

Informação/Proposta n.º 49 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de 

abril de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos 

termos exarados. .....................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 

PONTO 23 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 50 | GAV – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA 

PELO GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – 

ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO NO ÂMBITO DA MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – UNIÃO DESPORTIVA CULTURAL E RECREATIVA 

DO SILVEIRO..........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à União Desportiva Cultural e Recreativa do Silveiro, 

no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2026, no valor de 

3.500,00€ (três mil e quinhentos euros), nos termos e condições descritos na Informação/Proposta 

n.º 50 | GAV – Mandato 2025/2029, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 

de abril de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .............  

2.º - Designar o Chefe de Serviço Filipe Pedro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 24 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 51 | GAV – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA 

PELO GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – 

MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO DOS 

AMIGOS DE MALHAPÃO - ADAMA .......................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação dos Amigos de Malhapão - ADAMA, 

no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2026, no valor de 

4.000,00€ (quatro mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 51 | 

GAV – Mandato 2025/2029, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril 

de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..........................  

2.º - Designar o Chefe de Serviço Filipe Pedro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 25 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 52 | GAV – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA 

PELO GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – 

MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO DE 

DADORES DE SANGUE DA MAMARROSA ..........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Dadores de Sangue da Mamarrosa, 



 
 

no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2026, no valor de 

5.000,00€ (cinco mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 52 | 

GAV – Mandato 2025/2029, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril 

de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..........................  

2.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestor do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 26 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 53 | GAV – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA 

PELO GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – 

MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO 

DESPORTIVA RECREATIVA AMBIENTE E CULTURAL DO RÊGO - ADRAC ....................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Desportiva Recreativa Ambiente e 

Cultural do Rêgo - ADRAC, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral 

para o ano 2026, no valor de 3.000,00€ (três mil euros), nos termos e condições descritos na 

Informação/Proposta n.º 53 | GAV – Mandato 2025/2029, apresentada pelo Gabinete de Apoio à 

Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais; ......................................................................................................................................  

2.º - Designar o Chefe de Serviço Filipe Pedro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 27 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 54 | GAV – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA 

PELO GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – 

MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO ORFEÃO 

SOL DO TROVISCAL .............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Orfeão Sol do Troviscal, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2026, no valor de 2.000,00€ (dois 

mil euros), nos termos e condições descritos na Informação/Proposta n.º 54 | GAV – Mandato 

2025/2029, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  



 
 

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 28 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 55 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – O RECANTO DA NATUREZA ...........................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Solidariedade Social o Recanto da 

Natureza, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2026, no 

valor de 5.000,00€ (cinco mil euros), nos termos e condições descritos na Informação/Proposta n.º 55 

| GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .............................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Inês Diniz, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 29 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 56 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA E RECREATIVA 

COM FISGAS ..........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Atlética e Recreativa com Fisgas, no 

âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2026, no valor de 

500,00€ (quinhentos euros), nos termos e condições descritos na Informação/Proposta n.º 56 | GAV, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Designar o Chefe de Serviço Filipe Pedro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 30 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 58 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – UNIRE – ASSOCIAÇÃO UNIÃO DO 

REGATINHO ...........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  



 
 

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à UNIRE – Associação União do Regatinho, no 

âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2026, no valor de 

800,00€ (oitocentos euros), nos termos e condições descritos na Informação/Proposta n.º 58 | GAV, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 31 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 59 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – DECÉRTIMA – ASSOCIAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO DA GIESTA  .......................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à DeCértima - Associação de Desenvolvimento da 

Giesta, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2026, no 

valor de 3.000,00€ (três mil euros), nos termos e condições descritos na Informação/Proposta n.º 59 

| GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .............................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 32 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 60 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO COMISSÃO DE 

MELHORAMENTOS DE OIÃ ..................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Comissão de Melhoramentos de Oiã, 

no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2026, no valor de 

2.000,00€ (dois mil euros), nos termos e condições na Informação/Proposta n.º 60 | GAV, apresentada 

pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  



 
 

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 33 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 61 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO CÍRCULO DE CULTURA 

MUSICAL DA BAIRRADA .......................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Círculo de Cultura Musical da Bairrada, 

no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2026, no valor de 

4.000,00€ (quatro mil euros), nos termos e condições descritos na Informação/Proposta n.º 61 | GAV, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de abril de 2026, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 34 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 62 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, CULTURAL, 

DESPORTIVA E SOCIAL VILAVERDENSE ...........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Recreativa, Cultural, Desportiva e 

Social Vilaverdense, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o 

ano 2026, no valor de 2.000,00€ (dois mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 62 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 27 de 

abril de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................  

2.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 35 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 35.2026 | DOM, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS – CRUZAMENTO DA RUA NOVA COM A TRAVESSA DAS CAVADAS, EM 

MALHAPÃO, FREGUESIA DE OIÃ – DOAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO PARA INTEGRAR O 

DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL DO PRÉDIO URBANO 1071 SITO NA RUA NOVA, N.º 15 .............  



 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação Técnica n.º 35.2026 | DOM - apresentada pelo Divisão de Obras 

Municipais, datada de 27 de abril de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais, aceitar a doação da parcela com a área de 100m2 do artigo U-1071, propriedade de 

Alice de Jesus Reis e Mário Simões de Azevedo, cuja área real é de 2.843m2, para integrar o domínio 

público municipal [alargamento da via e passeio], sendo à mencionada parcela atribuído para efeitos 

de doação, o valor de 5.375,00€ (cinco mil trezentos e setenta e cinco euros). .................................... 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 36 – INFORMAÇÃO TÉCNICA, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E 

GESTÃO URBANÍSTICA – NÃO CEDÊNCIA DE ÁREA PARA ESPAÇOS VERDES E 

EQUIPAMENTOS DE UTILIZAÇÃO COLETIVA – PROCESSO 247/25................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação Técnica, apresentada pela Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, 

datada de 16 de abril de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, autorizar a não cedência para domínio público de área para espaços verdes e de equipamentos 

de utilização coletiva e aprovar a compensação ao município prevista no artigo 105.º do regulamento 

do PDM, no valor de 74.379,53 € (setenta e quatro mil trezentos e setenta e nove euros e cinquenta 

e três cêntimos). ......................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 37 – INFORMAÇÃO TÉCNICA, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E 

GESTÃO URBANÍSTICA – NÃO CEDÊNCIA DE ÁREA PARA ESPAÇOS VERDES E 

EQUIPAMENTOS DE UTILIZAÇÃO COLETIVA – PROCESSO 271/25................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação Técnica, apresentada pela Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, 

datada de 9 de abril de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, autorizar a não cedência para domínio público de área para espaços verdes e de equipamentos 

de utilização coletiva e aprovar a compensação ao município prevista no artigo 105.º do regulamento 

do PDM, no valor de 42.705,42 € (quarenta e dois mil setecentos e cinco euros e quarenta e dois 

cêntimos). ................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 38 – INFORMAÇÃO 72 | 2026, APRESENTADA PELA UNIDADE ORGÂNICA DE 2.º GRAU 

DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – CAMPO DE FÉRIAS – OLIVEIRA VIVA 

2026 .........................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com 2 votos a Favor e 3 Abstenções 

dos Vereadores Ricardo Regalado, Mónica Carvalho e António Viegas, aprovar o teor do proposto na 

Informação n.º 72 | 2026, apresentada pela Divisão de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, 

datada de 14 de abril de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 



 
 

legais, nos exatos termos exarados. .......................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 39 – INFORMAÇÃO N.º 86 | 2026, APRESENTADA PELA UNIDADE DE EDUCAÇÃO, 

SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO 

NA COMISSÃO DE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS DE OLIVEIRA DO BAIRRO ..................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o teor do proposto na 

Informação n.º 86 | 2026, apresentada pela Unidade de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, 

datada de 23 de abril de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, nos exatos termos exarados ........................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 40 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA N.º 90/2026, APRESENTADA PELO SERVIÇO DE AÇÃO 

SOCIAL E IDADE MAIOR – TRANSFERÊNCIA DE HABITAÇÃO EM REGIME DE ARRENDAMENTO 

APOIADO POR MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO DO LOCADO ....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o teor do proposto na 

Informação n.º 90 | 2026, apresentada pelo Serviço de Ação Social e Idade Maior, datada de 27 de 

abril de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos 

termos exarados ......................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 41 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA N.º 67/2026, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA E TURISMO – RECEITA APURADA NOS ESPETÁCULOS INSERIDOS NA 

13.ª ED. DO MOB – FESTA DA MÚSICA E DOS MÚSICOS DE OLIVEIRA DO BAIRRO ...................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o teor do proposto na 

Informação | Proposta n.º 67/2026, apresentada pela Divisão de História, Cultura e Turismo, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. .........  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 42 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO “ESPAÇO INOVAÇÃO” NO DIA 4 DE JUNHO DE 2026 

POR PARTE DO ARCIPRESTADO DE OLIVEIRA DO BAIRRO, PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO 

DA CELEBRAÇÃO ARCIPRESTAL DO CORPO DE DEUS ..................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

“Espaço Inovação” ao Arciprestado de Oliveira do Bairro e a utilização dos equipamentos logísticos 

solicitados, nos dias 3 e 4 de junho de 2026, para efeitos de realização de “Celebração Arciprestal do 

Corpo de Deus”. ......................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 30 de abril de 2026 

 

 

O Vice-Presidente da Câmara, 


		2026-04-30T17:39:10+0100




